
LEI Nº 13.205, 08 DE NOVEMBRO DE 2001 
(Projeto de Lei nº 889/97, do Vereador Edivaldo Estima - PPB) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas e creches municipais manterem 
alimentação diferenciada aos diabéticos em sua merenda escolar. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de outubro de 2001, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º - Todas as escolas e creches municipais ficam obrigadas a manterem em sua 
merenda escolar alimentação diferenciada e adequada aos diabéticos. 
Art. 2º - As Delegacias Regionais de Ensino Municipal (DREMs) e as Supervisões Regionais 
do Bem-Estar Social (SURBES) ficarão encarregadas de fiscalizar a observância do disposto 
na presente lei.  
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 
Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 08 de novembro de 2001, 448º da 
fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA, Secretário Municipal de Educação 
EVILÁSIO CAVALCANTE DE FARIAS, Secretário Municipal de Assistência Social 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 08 de novembro de 2001. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
 
 


